
,..r. FORTUNA
DE MINAS
o rRÂârtHo r^o rAiÁ

S!.Í.trri: Munlclpal de _
ADMTNTSTRAçAO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICTTAÇÁO N" 000038/2026

A PRTFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS. ATRAVES DA
AGENTE DE CONTRATAÇÀO NOMEADA PELA PORTARIA N" 175. DE 04 DE
SETEMBRO DE 2025, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO PROCESSO DE
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N" 0000038/2026 NA FORMA QUE SEGUE:

MUNICÍPIO DE FORTLINA DE MINAS - CNPJ:CONTRATANTE:
I8.r 16.145/0001-l8

CONTRATADO: GIRASSOL AMBIENTAL & CONSULTORIA LTDA - CNP.I
14.710.49910001-3s

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O
CUMPRIMENTO ANUAL DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA AMBIENTAL
SIMPLIFICADA - LAS DO EMPREENDIMENTO ETE _ ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÀO DA
SECRETARIA MT]NICIPAL DE OBRAS. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.
AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E AGUAMINAS DO MUNICÍPIO OC
FORTLINA DE MINAS/MG.

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MT]NICIPAL DE OBRAS.
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E
AGUAMINAS

RECURSO ORÇAMENTÁRrO: 02.09.04.1 7.51 r.1701.2187.3.3.90.39.00

VALOR TOTAL DA CONTRAT,TÇÃO: R$ 44.923.20

DATA DE APURAÇÃO/JULGAMENTO: 02t06t2026

FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO 869 DE 18 DE JANEIRO DE 2022.
DECRETO 1.022.DE 21 DE MARÇO DE2024 E INCTSO II DO ARTTGO 75 DA LEI
N" 14.I33, DE I" DE ABRIL DE 202I.

LOCAL DE PUBLICAÇÃO: NO SÍTIO ELETRONICO OFICIAL CONFORME LEI
MUNICIPAL N" I.243 DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

JULIA N DINO NACIF
AGENTE DE C NTRATAÇAO

$nv. nenlro AzEREDo,210 - cEp r5760-000 - FoRTUNA DE r,.r NAs - MG " lal) 3716-7111
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UF:
Municipio
Entidâdê:

t\,1G

FOBTUNA DE MINAS
PREFEITUBA ]\,4UNICIPAL

Número:

[,4odalidade

Objeto:

Ficha
OÍgão:
Unidade:
Sub-Unidade:
Funcional Programatica
Elemento da Despesa:

Observaçóes

00412
02
02.09
02.09.04
17.511 .1701 .2187
3.3.90.39.00

COÀ/PRADIBETA
RELAÇÃO DAS DOTAÇÔES ORÇAN/ENTÁRIAS

000038 - 2026 Dala:0210612026 Cotação: 000079 / 2026
Dispensa - Artigo 75 Lei 14133 /2021 tvlenor Preço - ttem

coNTRATAÇÃO DE EÀ,4pRESA ESpECtALtZADA VTSANDO O CUMpRt[/ENTO ANUAL DAS
coNDlcIoNANTES DA LTCENÇA AMBTENTAL S VpLtFICADA - LAS DO E[,4 pREEN D VENTO ETE _
ESTAÇÃO DE TRATATVIENTO Ór eSOOtO EtV ATENDTMENTO A SOLICITAÇÀO DA SECRETARTA
IVUNICIPAL DE OBRAS, DESENVOLVIIVENTO SUSTENTÁVEL, AGRICULTUÍ]A, N/EIO AÍ\,,IBIENTE E
AGUAMINAS DO N/UNICÍPIO DE FORTUNA DE IVlINAS/IVG.

PREFEITURA IVUNICIPAL DE FORTUNA DE IV]INAS
SECRETARIA DÊ OBRAS. AGRIC. [,1. AIVIB. E SE
SANEAMENTO BASICO
t\,4ANUTENÇÃO DO S|STETúA DE ÁcUA E ESGOTO
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica

D ala: 02t06t2026 1 4 :1 7 :1 I
Folhai 1
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M
UF:
Municipio:
Entidâde:

MG
FORÍUNA DE MINAS
PREFEITURA MUNICIPAL

Dàta: 02t06t2026 1 5io4 t25
Folha: 1

COMPRA DIBETA
RESULTADO DO JULGAMENTO

000038-2026 Data Compra Dne$2t06t2126 Data Jutgamento:O ZtO6t2O26 Cotaçáo; 0OOO79/
Dispensa - Artigo 75 Lei 14133 / 2021 - lnciso: lt Tipo ApuraÇáo:Menor preço - ltem

CONTÊATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO O ÇUMPRIMENTO ANUAL DAS
CONDICIONANTES DA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. LAS DO EMPBEENDIT/ENTO ETE -
ESTAÇAO DE TRATAMENTO DE ESGOTO EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÂO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, AGRICULTUÍtA, IVEIO ATVlBIENTE E
AGUAMINAS DO MUNICíPIO DE FORTUNA DE IVIINAS/MG.

Fornecedor: 011751 - cIRASSOL AMBTENTAL E CONSULTORTA LTDA
Item Código Descrição Unidade Ouantidade

12,0000

Valor Unitário
00001 048696 CONTRATAÇÀO DE EÀ,4PRESA

ESPECIALIZADA VISANDO O
CUIVIPRIMENTO ANUAL DAS
CONDICIONANTES DA LICENÇÁ
AMBIENTAL SIMPLIFICADA . LàS DO
EMPREENDIÀ/ENTO ETE ESTAÇÃO DE
TBATAMENTO DE ESGOTO.
COMPREENDENDO OS SEGUINTES
SEHVIÇOS:a) Executar o Programa de
Automonitoramento. demonstrando o
alendimento aos padrões deÍinidos nas
normas vigentes b) Elaborar o plano de
gerenciamenlo de odores, incluindo
ações, cronograma, monitoramento, plano
de ação para incidentes e programa de
prevençáo e redução dê odores, sem
fornecimento de equipamentos, produtos
necessários ou mâo-dê-obra. À/anter
registros da execuçáo do plano de
gerenciamento de odores no
empreendimento para fins de íiscâlizaçáo,
durante a vigência da Licença Ambjental
c) Apresentar relalório lécnico fotográíico
que ilustre o desenvolvimento da cortina
arbóÍea no entorno do empreendimentod)
Apresentar relatório técnico lotográfico
que comprove a implantaÇáo do sistema
de drenagem da ETE e se necessáío as
medidas de controle âmbiental

3.743,6000

Tolal do Fornecedor: 44.923,20

44.923,20Tolal Geral:
Observaçôes

NúmeÍo:

Modalidadê

Objeto:

Valor Total

44.923,20

ÀGÊNTE
ÀGENTE r"".âTRÀTAÇÀo

TRÀTÀçÀo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA OEMANDA. DFD

ÓRGÃO

PREFEITURA MTINICIPAL DE FORTT]NA DE MINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS.

SECRE-'ARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DESEI.IVOLViiviENTO
SUSTENTÁVEL, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGUAMINAS.

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA VTSANDO O
CUlvlPRIwENTO ANUAL DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA
AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS DO EMPREENDIMENTO ETE -
ESÍ,AÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO EM ATENDII,IEI.{TO A
SOLICITAÇÃO DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
DESENVOLVIMET{TO SUSTEI{TÁVEL, AGRiCULTURA, MEiO AMBIENTE
E AGUAMINAS DO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/l,4G.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA COilTF{ATAçÃO:

A presente conüatâçáo justiíica.se psie necêssidede de cumprim€nto das condicionanies
estabelecidas na Licença Ambiental Simplificada - LAS do empreendimento ETE - Estiação de
Tratamento de Esgoto, visando assegurar a regularidade âmbiental das atividades desenvolvidas
pelo Município de Fortuna de Minas/MG, bem como o atendimento às exigências dos órgãos
ambientais compêtBntês. A execução dos serviços espscializados é indispensável para o

acompanhamento, monitoramento ê atendimento das obrigações ambiêntais periódicas

relacionadas ao funcionamento da Eslação de Tratamento de Esgoto, contribuindo para a
preservação ambiental, prevênÉo dê impactos ambientais ê manutenção da conformidade legal
cio empreendimento. Ressaita-sê quê o Município não dispôe, êm seu quacjro técnico, cie

proÍissionais especializados suficiêntes para a execução integral das atividades exigidas nâs

condicionantes da licênça ambiental, tomândo necessária a contratação dê êmpresa êspêcializada

Pdta c Ptrr§(cv(í9 urJ§ §çrvrvu§. tr§)rq rullllq, d uvr r\rd\ctlãlJ vr§c gcrcllt{ a çvulurullJovç uvo
serviços públioos essenciais de saneamento, observando os princípios da legalidade, eficiência e
interesse públbo, em atendimsnto à solicitação da Secretaria Municipal de Obras,
Desenvolvimento Sustentável, Agricuthrra, Meio Ambiente e Aguaminas do Município de Fortuna

de Minas/MG.

GRÂU DE PRIORIDADE DACONTRATAçÃO

( / EA|^A (Á) rvrtrurA ()ALTA
DESCRTÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO

ITEM QUANT. UNIDADE
DE

MEOIDA

DETÀLHAMENTO

UNITÁRIO TOTAL

SETOR
REQUISITANTE

SíNTESE DO
OBJETO

12
ctrP\/taô/

MES

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA VISANDO O

CUMPRIMENTO ANUAL DAS
coNDtctoNANTES DA L|CENÇA
A.MBIENTAL SIMPLIFICA.DA . LA.S DO
EMPREENDIMENTO ETE - ESTAçÃO
uE trÍ.l\tf\rvtEt\tv uE E§uvl(J,
COMPREENDENDO OS SEGUINTES
SERVIçOS:
a) Executâr o Programa de

R$ 4.2í9,69
QC

50.636,34

PREçO EST]MADO

01

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-711I

CNPJ: I 8. I I 6. I 45-000 I . I 8 - www.fomrnademinas.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7111

CNPJ : I L l 1 6. I 45-000 I . I 8 - r'vrT v.Í'ortunademinas.mg. gov.br

Automonitoramento, demonstrando o
atendimento aos padrões definidos nas
normas vigentes;
b) Elaborar o plano de gerenciamento
de odores, incluindo açÕes,
cronograma, monitoramento, plano de
açào paÍa incidentes e programa de
prevenção e reduçâo de odores, sem
fornecimento de equipamentos,
produtos necessários ou mão-de-obra.
Manter registros da execuÉo do plano

de gerenciamento de odores no

empreendimento para fins de
fiscalizaçâo, durante a vigência da
Licença Ambiental;
c) Apresêntar relatório técnico
fotográflco que ilustre o
desenvolvimento da cortina arbórea no
êntorno do empreendimento;
d) Apresêntar rêlatório técnico
fotográfico que comprove a
implantaÉo do sistema de drenagem
da ETE e se necessário as medidas de
controle ambiental pare contenção de
sólidos carreados, sem fomecimento de
equipamentosi
e) Apresentar, a DeclaraÉo de
Movimentação de Resíduo - DMR
emitida via Sistêma MTR-MG, referente
às operaçõês realizedâs com rêsÍduos
sólidos e rejêitos gerados pelo

empreendimento.

0 Protocolo via SEI de todas as
condicionantes durante a vigência da
Licença Ambiental.

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS

Após a formalização do processo, assinâtura do contrato e recebimento da nota de autorização do
serviço, a empresa terá até 05 dias para iniciar a prestaçáo dos serviços objeto desta contratação.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

o Náo Continuado (x) Continuado

o Parcela única Semanal
Quinzenal
Mensal
Outro: Especificar

(x) o Contrâtação por tarefa

o
o
(x)

o
REGIME DE EXECUçÃO

Empreitada por preço unitário



1912 1963

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ: l8.l 16.145-0001.18 - www.fortunademinas.mg.gov.br

x)

)

)

Empreitada por preço global
Empreitada integral
Fornecimento ê prestação de
serviço associado

o
o

Contratação integrada
Contratação semi-integrada

EXIGÊNCN DE AMOSTRAS OU PROTÓNPO
(x) Não.
( ) Sim.

HABTLTTAçÃO ESPECíFtCA

(x) Não.
( ) sim.

RESPONSABILIDADES ESPECíFICAS DA CONTRATADA
( ) Não.
(x) sim.
1. A Contratada, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:
a) Por quaisquer danos ou prejuízos que possa causar à Administraçáo ou a terceiros, em
decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas no contrato;
b) pela indenizaçáo ou reparaçâo de dânos ou pre.iuízos decorrentes de negligência, imprudência
e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados.
2. Arcar com todos os componentes de despesâs de qualquer natureza, custos diretos e indiretos
relacionados como salários, encârgos trabâlhistas, previdenciários e sociais, e todos os demais
impostos, taxas e outras despesas dêcorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do
contrâto.
3. Cumprir o objeto da contratação em estrita observância das condições previstas no documento
de formalizaçáo de demanda e na proposta.
4. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados,
obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando o Contratante e seus prepostos isentos de
qualquer rêsponsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do serviço
prestado, sejam eles de natureza civil ou criminal;
5. Emitir a(s) nota(s) fiscal (is) rêferentês a prestação do serviço e apresentá-la(s) à
CONTRATANTE.
6. Executar todos os itens previstos no escopo do documento de formalização de demanda e na
proposta de acordo com as especiÍicações e legislação vigente.
7. lnformar à CONTRATANTE sobÍe todas as etapas realizadas dos serviços.
8. Realizar a elaboração dos relatórios na sede da CONTRATADA, ou em outro local a cargo da
Contratada.
í 0. A CONTRATADA deverá cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações
expressamente previstas. Deverão ainda zelar e garantir a boa qualidade dos relatórios e
levantamentos realizados, em consonância com o documento de formalização de demanda e a
proposta.

11. Arcar com todas as despesas com visitas, alimentação, equipamentos, contratações de
profissionais, transportes e demais tríbutos e contribuiçÕes incidentes sobre o serviço a ser
contratado, deverão correr às expensas da CONTRATADA.
12. Manter durante o período de execuçáo do objeto, as condições de regularidade junto ao
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União e o lnstituto Nacional de Seguridade Social - INSS; ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS; e à Fazenda Municipal referente ao domicílio da empresa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71l1
CNPJ: I 8. I 1 6. 145-000 I . I 8 - www.foÍunademinas.mg.gov.br

RESPONSABILIDADES ESPECíFEAS DO CONTRATANTE
( ) Não.
(x) Sim.
í. Proporcionar ao contratado todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 14.133, de 1o de abÍil
de 2021.
2. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
3. O pagamento será realizado mensalmente até o 10o (décimo) dia útil do mês subsequente à
efetiva prestação dos serviços, em moeda corrente nacional, mediante o recebimento da nota
fiscal correspondente e a efetiva execução dos serviços objeto da contratação, devidamente
atestado pelo órgão competente, em conformidade com a autorização expedida.
4. Efetuar o pagamento das taxas.
5. Fiscalizar os serviços, através da Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento Sustentável,
Agricultura, Meio Ambiente e Aguaminas, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar
conveniente, informaçôes do seu andamento.
6. Conferir a prestação de sêrviços da CONTRATADA.
7. Notificar a CONTRATADA, caso seja encontrada alguma irregularidade na entrega da prestação
de serviços.
8. Disponibilizar as informaçóes necessárias paÍa a execução dos serviços previstos no
documento de formalização de demanda e na proposta.
9. Taxas a serem pagas para análise do processo LAS/RAS junto ao órgão competente;
í 0.Taxas de cadastros junto aos órgãos ambientais pertinentes.

LOCAL DE ENTREGA/EXECUçÃO E CR|TÉRiOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

Os serviços contratados deverão ser realizados in loco e nas dependências da contrâtada,
submetendo eventuais dúvidas ou questionãmentos junto a equipe de obras da Prefeitura
Municipal de Fortuna de Minas, pelo e-mail meioambiente@fortunademinas.mg.gov.br;
A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da
Nota de AutoÍização de Fornecimento/Ordem de sêrviços emitida pelo setor de Compras e
Licitações da Prefeitura Municípal de Fortuna de Minas.

O prazo de vigência da contrataÉo será de 12 (doze) meses, contado da data de sua
assinatura.
A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei
Federal no 14.133121.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Documento de Formalização de Demanda e na proposta,
devêndo ser refeitos no prazo de 05 (cinco) dias, a contaÍ da notificaçáo da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a rêsponsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

DEFINIçÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES

( X ) Com base na baixa complexidade do obieto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos
da contratação serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Termo de



Referencia ou Projeto Básico, se for o caso.
( ) Devido a alta complexidâdê do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar ê o
gerenciâmento de riscos da contratação.
( ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de contratação
anterior, serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatório no ............./...-.......

CRÉDTTOS ORÇAMENTÁR|OS

Dotação orçamentária: 02.09.04.17.51 1.1701.21 87.3.3.90.39.00
Recurso Federal: ( ) Sim. (X) Não.

Objetivando a insÍução do processo, informamos que foram realizadas consultas e pesquisâs de
contrataçóes similares feitas pela Administraçáo Pública conforme descrito nos itens l, ll e lll do
parágrâfo 10 do art. 23 da Lei 14.13312021, no entanto foi localizado apenas uma contratação
semelhante. Sendo assim, para completar o balizamento da média de preços e conferir maior
robustez à estrmativa da contratação, fez-se necessária a Íealizâção dê pesquisa complementar
junto a outras duas empresas que atuam no sêgmento, cujas propostas forâm consideradâs aptas
e compatíveis com o objeto, contribuindo para a formação de parâmetro de mercado fidedigno.
Fonte:

1) MUN|CíP|O DE SÃO FRANCTSCO DE PAULA - VALOR TOTAL R$57.762,00;
2) JF MANUTENçÕES E ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 30.294.65í/000í -OO - VALOR TOTAL

R$49.223,80;
3) GIRASSOL AMBIENTAL & CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 14.710.499/0001-35 - VALOR TOTAL

R$4.923,22i
A escolha das empresas para obtenção de orçamentos teve como critério a expertise.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

MENOR PROPOSTA

A presente contrataÉo será realizadâ com a empresa Girassol Ambiental & Consultoria Ltda., inscrita
no CNPJ sob o no 14.710.499/0001-35, cujo proposta apresentada é no valor de R$44.923,22
(quarenta e quatro mil novecentos e vinte e três reais e vinte e dois centavos), considerando
também que a reÍerida empresa apresentou toda a documentação exigida para fins de habilitação
e contratação. Ademais, verifica-se que o valor total da contratação náo ultrapassa o limite
estabelecido no art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, enquadrando-se, portanto, na
hipótese de dispensa de licitação prevista na referida legislação.

RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇAO DA DEMANDA

SECRETAzuO MLJNICIPAL DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL,
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGUAMINAS

Data 1110512026

LI RA Dt.,ARTEJOSE FLA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

GESTOR DO CONTRATO: JOSE FúVIO OLIVEIRA DUARTE - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
OBRAS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E
ÁouRnltrruRs
FISCAL DO CONTRATO: LEDA LÚCIA FONSECA DUARTE - SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-711I

CNPJ: I 8. I I 6. I 45-000 l. 1 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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Ato que autoriza a Contratação Direta no
ooo1925/2025

UL mo otuolizoçoo 1UO4/2O25

LocaL Sáo FÍancisco de Pauta,/líG óÍ9ão: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DE PAULA

unidade compradora: o1oo1 - PREFETTURA N4UNtCIPAL SÃO FRANCTSCO DE PAULA

Modalidade da contrataÉo: Dispensa Amparo legat: Lei 14]33/2021, An.75,ll

Z t 
^t"rarrra""rr,*rôes 

Públicas

E

q

Data de divutgação no PNCP: 31lO3./2O25 Situação: Divuigada no PNCP

ld contÍataçáo PNCP: 18312975OOO11O-7-OOOO72/2O25 Fonte: SH3 lnformática Ltda.

Objeto:

Contrataçáo de empresa especializada parâ prestaÇão de serviços de coteta e anáLise de parâmetros para envio ao órgão

compêtente em atendimento as condicionantes e controle interno do tratâmênto dê esgoto do Municipio de São Francisco

de Pauta- MG.

SERVIÇOS DE COLEÍA E

aNÀLrsE DE PARÂMErRos

P/ENVto Ao ôRcÃo
COMPETENTE. EM

ATENDII/ENTO AS

CONDICIONANTES E

CONÍROLE INTERNO AO

TRATAMENTO DA ETE,

ESÍAÇÂo DETRATAMÉNTO

DE ÊSGOTO DO l'4UNICIPIO

DE sÀo FRANC|SCô DÊ

PAULA 1.,1G.

VALOR TOTAL ESTIMAOO DA COMPRA

RS 60 817 40

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

RS 57.7ô2.OO

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Histórico

Número Descriçào Quantidadê

1I

Vator unitário estimado

RS 60.81240

Vator total estlmado

R$ 60 817.40

-j

< Vottar

EÍlbi. 5 Pagina: 1



JF MANUTENçÔES ê LICITAçÓES EIRELI
cNPJ 30.294.65í/000í -00

PTc JF71112025

i DATA 02.04.2026

SETOR i ME|O AMBTENTE

CONTATO (31) 99864-3666

]EMA IL meioambiente@fortunademinas.mg.gov.br

DESC8IÇÂO DOS SERVICOS
OBJETO: Licença Ambiental Simplificada - LAS do Empreendimento ETE Foúuna de Minas
CUMPRIMENTO DE CONDICIONANTES - LOCAL: Município de Fortuna de Minas/ MG

PROPOSTA TECNICA / COMERCIAT

01 CUMPRIMENTO ANUÂL DAS CO DICIONÂÍ{TES DA LICENçA AMBIENTAL
SIMPLIFICADA - LAS DO EMPREENDIMENTO ETE FORTUNA DE MINAS -
MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS:

. Executar o Programa de Automonitoramento, conforme definido no Anexo II,
demonstrando o atendimento aos padrões definidos nas normas vigentes,
durante a vigência da Licença Ambiental;

. Implementar plano de gerenciamento de odores, conforme art.23, Resolução
Arsae MG 130 de f3/11/2019, incluindo ações, cronograma, monitoramento,
plano de ação para incidentes e programa de prevenção e redução de odores,
sem fornecimento de equipamentos. Manter reglstros da execução do plano
de gerenciamento de odores no empÍeendimento para fins de fiscalização.
durante a vigência da Llcençâ Ambiental;

o Apresentar Íelatório técnico fotográfico que ilustre o desenvotvimento da
cortina arbórea no entorno do empreendimento, bianualmente;

. Apresentar relatório técnico fotográfico que comprove a implantação do
sistema de drenagem da ETE e se necessário as medidas de controle
ambiental para contenção de sólidos carreados,90 (noventa) dias após a
implantação da ETE, sem fornecimento de equipamentos;

. Informar a data de início da operação da ETE, l0 dias após o início da
operação;

. Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentação de Resíduo -
DIYR, emitida via Sistema MTR-MG, referente às operações realizadas com
resíduos sólidos e rejeitos gerados pelo empreendimento durante aquele
semestre, conforme determinações e prazos previstos na Deliberação
Normativa Copam n." 23212019 ou apresentar, semestralmente, relatório de
controle e destinação dos resíduos solidos gerados conforme quadro a seguir
ou, alternativamente, a DMR, emitída via Sistema MTR-MG;

. Protocolo via SEI de todas as condicionantes durante a vigência da Licença
Ambiental.

R$49.223,80

ESCOPO DE FORNECIMENTOITE M VALOR TOTAL

RUA DÁLIAS, 609, BAIRRO JARDIU DE ALAH, MATÊUS LEME/MG
www.ifmanutencoes.com.br

1,

Registro CREA- 82753



JF MANUTENçOES e LTCTTAçÔES EIREL|
cNPJ 30.294.651/000í -00

RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
Disponibilizar todas as informações técnicas e documentais legais do cmpreendimento,
imóvel e dos proprietários eventualrnente necessárias para Íealização dos serviços

contratádos;

Realizar serviços sob solicitação e fora do escopo do objeto ou estudo da contratada, se

necessário

Emitir Atestado de Capacidade técnica após a conclusão dos serviços prestados, de acordo
com o objeto contratado, para manutenção do portfólio do fornecedor;

Cumprir com todas as obrigações contratuais previamente acoÍdada;

Atenciosamente,

Iara Cristina Alves
Analista de Licitações/Vendas

JF Manutenções e Engenharia Ltda

3t 99655-2572 @

3t 9 9524-2572 @

RUA DÁLAS, 609, BAIRRO JARDIM DÊ ALAH, MATEUS LEME/MG
www.iÍmanutencoês.com.bÍ

2

Registro CREA- 82753

FORMA DE PAGAMENTO DA PRESTACÃO DE SERVICO: MCdiçâO

PRAZO DE ENTREGA: Os prazos seguem as diretrizes do órgão ambiertal. de acordo com as exigências e

cumprimento de cada cordicionante da licença.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias coridos da emissão.

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
o Disponibilizar equipe técnica capacitada para a execução das atividades do objeto

contratâdo;

. Arcar com despesa de alimentação, deslocamento e estadia da equipe JF Manutençôes;
(quando necessário);

. Manter absoluto sigilo sobre as operações, dados, estratégias, materiais, poÍmenores,

informações e documentos da CONTRATANTE, mesmo após a conclusào dos projetos,

estudos, serviços e ao término da relação contratual.

. Respeitar as normas inteÍnas do estabelecimento ou exigê cias inerentes ao objeto utilizando
nas relações com a própria equipe e outras ligadas ao processo.

o Presteza e clareza das informações para acompanhamento e atualização no desempenho do

trabalho.
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ConideÍando 0§ queslrcnameÍlos ab€üo eíuÍieÍo as Iesposla§

1 A promsta anda está válda e caso se]a necessáflo encaÍxnlro uma noa com data alualEda

2 0 pagaÍneito conloíme c0nsta na pÍoposla comeíc8l será mensal com o valoÍ da píoposta dMddo em 12 (doze) ve?es Os selvços seÍáo o(eculados ao longo dos 12 Íneses
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PROPOSTÂ ÍÉCNICA PARÂ PRE§TAÇÃO DE SERVIÇOS o

Cliente

PREFEITURA MUNICIPAL
FORTUNA DE MINAS

Local do empreendimento

Fortuna de Minas - MG

Serviço

Cumprimento Anual das
Condicionantes da Licença Ambiental
Simplificada - LAS do empreendimento
ETE FoÊuna de Minas - Município de
Foftuna de Minas.

PÍoposta no044MA/ 2O25

Elaborada por: Rafaela Teixeira

' sc*,.t tt€t
cirrssol AírHental & Coi6uhoria tÍDA - EPP

Rual Eo Granda do $rL nr a5, Cãsã 2,8on ,êials, Met@inhos _ MG

Telcioir: (3, 9!r!r1$511E - e{nôfl: .oBeícial@sirassoiamb iental.€om. br

DE

Matozinhos, 21 de Maio de 2026

J



Prezados (as),

Atendendo à sua solicitação, apresenhmos a seguir uma proposta técnica com o

objetivo de oferecer uma referência que possa atender as suas necessidades para efeito

dos serviços ambientais.

A Girassol Meio Ambiente e Saneamento é uma empresa especializada em processos de

controles ambientais com projetos na área de tratamento de efluentes, tratamento de

água, operação de sistema de tratamento, licenciamento ambiental e gerenciamento de

resíduos.

Colocamos a nossa equipe com mais de 24 anos de experiências em processos,

treinamentos, licenciamentos ambientais, operação e manutenção de sistemas de

tratamento de efluentes e com atuação em vários estados do Brasil à disposição para

fornecer informações adicionais que possam ajudar a sua avaliação, não hesite em nos

contatar se tiver dúvidas sobre a proposta de preços apresentada.

Diego Silva;

Engenheiro e Administrador.

pnoposIA rÉcMcA pARA pREsraÇÃo DE sEnvrÇos

Girâssol Ambiehtâl& Consultoriâ ITOA - EPP

Rua: Rlo Grende do Sul, nr 85, Câsa 2, Bom rêsu§, Môtozinhot - MG

Têletorc: (311EXrl$6118 - êrnail: .c.fiir.l,ajet?jllj4-a!]:l,!19,t!1-1.!s.!.i-b,r:

scÂN rrl€(

J



PROPOSTA ÍÉCNICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1. CLIENTES E PARCEIROS

o
GIPASSOL
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GiÍessol ambiental & consultoÍiâ LÍDA - EPp

Rua; Rio Grânde do Sul, nr 85, care 2,8om lesus, Malozinhos' MG
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PROPOSIA IÉCNICA PARA PRESIAÇÃO DÉ §ERVIÇOS o
GIRASSOL

E

í)
Mu Esnennon

MC)UIÁX

*?E---o.--EAE

Í?*:? ffis.,k

c PROCESSOS
DÉ

USIIIAG€M

MISTER ROOIER

@ dJllíiíann GINCo
t!-,lo

A:TÉT{DE

P0uctA
Crult IIR llldüsrÍial

E BW
MIÍ{A5 GERAI'

I
a

DACOSTA

DIGITAT

g (, s PEPSICO
CÂCHOEIRA
DOURADA-MG
cloAoÉ oÁs 

^GU/\5

Girassol Arnbientel &Coniuhoria tmÂ - EPP

Rua: Rlo Grrrde do Sul, n§ 85, Câsa 2, 8om Jesus, Matoalnhos - MG

I
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Telcfonê: (311 9S19ú118 - e-rnâil: comeícial@Pirassol
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2. DÀDOSCADASTRAIS

- Solicitantê

Nome: MUNiCIPIO DE FORTUNADE MINAS

CNPI: 18.116.145/0001-18

Endereço: Avenida Renato Azeredo, no 210, C-entro

Cidade/UF: FoÉuna de Minas/Mc

Telefone: (31) 99864-3666

E-mail: meioambiente@fortunademinas.mq.qov.br

Local para prestação de serviço: Fortuna de Minas/MG

- Dados Dara cadastÍo

Nome: GIRA.SSOL AMBIENTAL & CONSULTORIA LTDA.

CNPJ: 14.710.499/0001-3s

I.E.; 002675607.0045

Endereço: Rua Florianópolis, 475, Fundos, Bom Jesus

Cidade / UF: Matozinhos - MG

Contato: (3r) 99919-6118

E-mail: comercial@girassolambiental.com.br

pRoposra rÉcNlcA pARA pRESTAÇÃo DE sERvtÇos

Gira3sol Ambiental & Consültoíe tmA - EPP

Buâ: R o Grande do Sul, nr 86, ca!â 2, Bom ,ê§!s, Malsdnhos - MG

Íeleíonê: f3{ glxrlS6118 - ê{ie{; (omeícial@cirassolambi!!tàl.com.br

SCAN WrÉ!



3. ESCOPO DE SERVIçO

3.1. CUMPRII'IENTO ANUAL DAS CONDICIONANTES DA LICENçA
AMBIENTAL SIMPUFICADA - IÂS DO EMPREENDIMENTO ETE FORTUNA DE
MINAS - MUÍ{ICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS:

a) Executar o Programa de Automonitoramento, conforme definido no Anexo II,

demonstrando o atendimento aos padrõe definidos nas normas vigentes, durante

a vigência da Licença Ambiental;

Localde amostragem Parâmetros Frequência de análise

Na entrada e na sâída da
ETE(1)

D8O, DQO, eficiência de remoção de

DBO e DQO, pH, sólidos sedimentáveis,

sólidos em suspensão totais, óleos € gÍa-

xas e vazão média mensal.

Trimestral,

após início
da operação

A montante e jusante do
ponto de lânçamento do

efluente líquido tratado no
corpo hidrico receptor {2};
(3)

DBO, OD, pH, turbidez, sólidos em

suspensão totais e substâncias
tensoativas,

Trimestrat

após inicio
dâ operação

b) Elaborar o plano de gerenciamento de odores, conforme art.23, Resolução Arsae

MG 130 de l3llv20L9, incluindo ações, cronograma, monitoramento, plano de

ação para incidentes e programa de prevenção e reduÉo de odores, sem

fornecimento de equipamentos, produtos necessários ou mão-de-obra. Manter

registros da execução do plano de gerenciamento de odores no empreendimento

para fins de fiscalização, durante a vigência da Licença Ambiental;

c) Apresentar relatório técnico fotográfico que ilustre o desenvolvimento da cortina

arbórea no entorno do empreendimento, bianualmente;

d) Apresentar relatório técnico fotográfico que comprove a implantação do sistema

de drenagem da ETE e se necessário as medidas de controle ambiental para

PROpOSÍA TÉCr,ltCA pARA pRESTAÇÃO DE SERVTÇOS

Girissol ambiéítfâl & ConsrltoÍi! LmA _ EPP

iua: nio Gt-ándê do Sul, nr 85, Cale Z gom Jcsus, MíodnhôE - MG

Íêlêbrê: l31l 9lB19611g - cü.í: lqÍel!!ÂllEiíastolãmbiental..q!B.b!

scÁN rlg!

J



contenção de sólidos carreados, 90 (noventa) dias a

sem fornecimento de equipamentos;

e) Informar a data de início da operação da ETE, 10 dias após o início da operação;

O Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentação de Resíduo - DMR,

emitlda via Sistema MTR-MG, referente às operações realizadas com resíduos

solidos e rejeitos gerados pelo empreendimento durante aquele semestre,

conforme determlnações e prazos previstos na Deliberação Normauva Copam n.o

23212OL9 ou apresentar, semestralmente, relatório de controle e destinação dos

resíduos sólidos gerados conforme quadro a seguír ou, alternativamente, a DMR,

emitida via Sistema MTR-MG;

g) Protocolo via SEI de todas as condicionantes durante a vigência da Licença

Ambiental.

4. EXCLUSõES E PARTICULARIDADES DO SERVIçO

Todo ou qualquer material ou serviço fora do escopo de fornecimento;

Operação da estação de tratamento de efluentes;

Mateíial de implementação de plano de controle de odores;

Estudos que não conste no escopo desta proposta serão objeto de novo

orçamento.

5. ENCARGOS DO CONTRATANTE

. As informações técnicas e documentais legais do empreendimento, imóvel e

proprietários necessários para realização dos serviços contratados serão de inteira

responsabilidade do CONTRATANTE;

pnorosrl rÉcmca paRA pREsrAÇÀo DE sERVIÇos

Gil-es.sol Ambientâl & Conrúltorie tÍDA - ÊPp

Rua; Blo Gr.Ddê do sul, n! 8t Cârã 2, Bon ,eír§, MâtoElnhos - MG

Íelefonê: (tll999196118 - G,rn. i.o-!nercial@eiÍâ5soiambrgllld.lpa&!

sCÁN wlÉ!

J



. Realizar a implementação do plano de controle de

Girassol;

. Realização dos serviços de exclusão caso necessário;

. Pagamento correto do contrato.

6. PRAZO DE ENTREGA

. De acordo com o prazo solicitado pelo órgão ambiental para o cumprimento de

cada condicionante da licença.

7. EQUTPE rÉCNTCA

Engenheira Ambiental - Especialista em Licenciamento Ambiental;

Supervisora Ambiental;

Técnico de Controle em Meio Ambiente;

Auxiliar de Controle Técnico em Meio Ambiente;

8. VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta tem validade de 60 (Sessenta) dias a contar do seu recebimento.

Matozinhos, 21 de Maio de 2026

Atenciosamente,

Girassol Ambientâl & Consultoria Ltda.

(3r) 999r9-6U8

pRoposTA rÉcNrcA pARÂ pREsraÇÃo DE sÊRvtcos

GiÍassol Ambiental & Coísultoria IToA - EPP

Rua: RioGIande do Sul, ns 85, Cesâ 2, Bom Jesus, Matozinhos - MG

Telefone: {31} 99919-5U8 ' enail:

scâN }'lÉ!
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PROPOSTA COMERCTAT PARA PRESTAçÃO DE SÊnVçOS o

Cliente

PREFEITURA MUNICIPAL
FORTUNA DE MINAS

DE

Local do empreendimento

Foftuna de Minas - MG

Serviço

Cumprimento das Condicionantes da
Licença Ambiental Simplificada - LAS
do empreendimento ETE FoÉuna de
Minas Município de Foftuna de
Minas.

Elaborada por: Camila Santos

Matozinhos, 21 de Maio de 2026

G;rãssol Ambaental& Consultoíià LTOA - EPP

Rue: Rio 6randê do Sul, ne 85, Câ5a 2, Bom Jesus, Matou inho§' MG

TeleÍone: (3 r) 99919-6118 - e.mail:

tEl

scÂN rr.t€!

Proposta no044MA/2025

J



Prezados (as),

Atendendo à sua solicitação, apresentamos a seguir uma proposta comercial e de

preços com o objetivo de oferecer uma referência que possa atender as suas

necessidades para efeito dos serviços ambientais.

Por se tratar de uma proposta de preços, constam condições pré-estabelecidas que

serviram de base para que os valores envolvidos pudessem ser calculados. Isso

significa que qualquer alteração em relação aos padrões aqui definidos, implica numa

modifícação quanto aos valores estimados.

Colocamos a nossa equipe com mais de 18 anos de experiências em processos,

treinamentos, licenciamentos ambientais, operação e manutenção de sistemas de

tratamento de efluentes e com atuação em vários estados do Brasil à disposição para

fornecer informações adicionaís que possam ajudar a sua avaliação, não hesite em nos

contatar se tiver dúvidas sobre a proposta de preços apresentada.

Diego Silva;

Engenheiro e Administrador.

pRoposTA coMERctat pARA pRESTAÇÃo DE sERvtços

Girâi.rol ambicnt l & Colrsuhorla LTDA - ÊPP

iurr mo Grardc do Sul, nr 85, Câ5e 2, gom lestra, Mato2hhos. MG

TelGfon : (31)E19196118- ê{râll: covnêrcial@tiÍassolambientàl.tom bÍ
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1. DADOSCADASTRAIS

- Solicitantê

Nome: MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS

CNPI: 18.116.145/0001-18

Endereço: Avenida Renato Azeredo, no 210, Centro

Cidade/UF: Fortuna de Minas/MG

Telefone: (31) 99864-3666

E-mail: meioâmbiente@fortunademinas.mg.gov.br

Local para prestação de serviço: Fortuna de Minas/MG

- Dados oara cadastro

Nome: GIRASSOL AMBIENTAL & CONSULTORIA LTDA.

CNPI : 14.710.499/0001-35

LE.: 002675607.0045

Endereço: Rua Florianópolis, 475, Fundos, Bom Jesus

Cidade / UF: Matozinhos - MG

Contato: (31) 99919-6118

E-mail: comercial(ôgirassolambiental.com.br

PROPOSTA COMERCIAT PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

Girassol Âmbiêntâl & Consultoria LTDA _ EPP

Rua: Rio Gíende do sul, nc 85, Casa 2, Bom Jêsus, Matozinhos ' MG

ÍeleÍone: (3ll 99919-6118 - e'mail:

scAN rrtE!
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2. CONDrçOES COMERCTATS

Apresentamos as condições comerciais para a prestação de serviços:

3 PRAZO DOS SERVrçOS

Os serviços serão executados conforme escopo após o aceite da proposta.

Matozinhos, 21 de Maio de 2026

Atenciosamente,

Girasso! Ambiental & Consultoria Ltda.

(31) 99919-6118

Validade da Proposta 60 dias

PROPOSTA coMEiCIAt PARA PiESTAÇÃO DE sERv|Ços

Valor Total da Proposta R|44.923,22

Condições de Pagamento 12 paÍc€las de R$ 3.743,60

Girássol Ambientãl & consultoíia tfDA - EPP

Ruã: Rio Grànde do sul, ne 85. clsâ 2, Bom Jesus, Matozinhos _ MG

Teleíon€: (3I) 99919-6118 - €-mail:

scaN lr'le
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w
Ministé.io da Economiâ
Secretãria de Governo Djgital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e ,ntêgraçáo
Secretaria de Estado dê Fazenda do Minas cê.ais

N' DO PROÍOCOLO (Llso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou ÍirÉ|, quândo a
sede for êm outÉ uF)

31209376487

Código da Naturcza

2062

No de lúatriculâ do Agente
Auxilíâr do Comércio

1 - RLCIUIRIMLN] O

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
GIRASSOL AMBIENTAL & CONSULTORIA LTDA
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

N'FCN/REMP

requer a V.Sá o defêrimento do seguínte ato

lll fi il rtilllliltilil iltil ]ll ItilN' DE CÔDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO AÍO EVENTO OIDE DESCRIÇÁo Do ATo / EVENTo MGP2500795949

1 ALTERACAO

021 1 ÂLTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRÉSARIAL)

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1 ALTERACAO DE ÉNDERECO DENTRO DO I\.,IESMO MUNICIPIO

MATOZINHOS Rêpresentante Legal da Emprêsâ / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:
Assinatura

í1 SETEMBRO 2025
Data

Telêíonê dê (]ôntatô

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

f] oecrsÃo srrue uuln DÊCISÃo CoLEGIADA

Nome{s) Empresarial(ais) igual(aÍs) ou semelhante(s)

SIM

fl ruEo Iuo
Data Dats

Procêsso em Ordem
À decisão

Data

DECISÃo SINGULAR
2' Exlsêncra 5' Exigênciá

Processo em exigência, (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido, Públique-se e ârquive-se. tr
n Processo anc,efendo. Publique-se

Data

DECISÂo CoLEGIADA 2'ExEência 3' Exiqência
Procêsso em exigência. (Vide despacho em folhã anexa)

Processo deÍerido, Publique-se e arquive-se.

ProcBsso indefendo. Publique-sê.

Dêta Vogal Vogal Voga

oBSERVAÇÔES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 13054449 em2210912025 da Empresa GIRASSOL A[/tBIENTAL & CONSULTORIA LTDA, Nire 31209376487 e prolocolo
256050759 - 15/09/2025. Eíeitos do registro: 1 '1109/2025. AutenticaÉo: 4ÉDDSSBAFSBAESBAl C l FCDÊC62E6?35897DD4773. Ma.inely de Pâula
Bomlim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse httpJ /vww.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 25/605.07S9 e o código de
segurança pk4P Esta cópiâ lor aulenhcãdâ orgrtalmente e assinada em 2210912025 pot Mainely de Paula BomÍm - Secrel4{iF§eral. _.
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE I\4INAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador

5.075-9 MGP2500795949

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF

084.002.386-30 CAÀ,,IILA VIEIRA SANTOS

062.924.97 6-A2 DIEGO HENRIQUE CARVALHO DA SILVA

Data

Nome

Página 1 de 1

Junta Comercial do Éstado dê Minâs Gêrâis
CeÉiÍlco o registro sob o no 13D54449 en 22109/2025 da Empresa GIRASSOL AMBIENTAL & CONSULTORIA LTDA, Nire 31209376487 e prolocolo
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Bomfim - Secretária-GeÍal. PâÉ validar este documento, acesse httpi/lrwwjucemg.mg.gov.br e informe no do protocô,o 251605.075-9 e o código dê
segurança pk4P Esta ópia Íoi autenticâda digitalmente e assinada en 22109/2025 pot Matinely dê Paula Bomfim -
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GIPASSOL

Ementa:

I - ALTERAÇÃO DE ENDEREçO
Ir - aLTERAÇÃO DO OBJETM SOCTAL
il - coNSoLlDAçÃO DO CONTBATO SOCTAL

Diego Henrique Carvalho da Silva, brasileiro, engenheiÍo ambiental, casado comunhão
parcial de bens, inscrito no CPF 062.924.976-82, documento de identidade 38607239 SSp, SC,
com domicílio à Rua Florianópolis, 475, Bairro Bom Jesus, Municípjo de Matozinhos - MG,
CEP: 35.720-000 e;
Camila Vieira Santos, brasileira, casada comunhão parcial de bens, engenheira ambiental,
inscrita no CPF 084.002.386-30 e identidade MG-11.738.002, residente à Rua Florianópolis,
475, BaiÍro Bom Jesus, Município de Matozinhos - MG, CEP: 35.720-000. Resolvem na
qualidade de únicos quotistas da sociedade empresária GIRASSOL AMBIENTAL &
CONSULTORIA LDTA, com sede na Rua Florianópolis, 475 Fundos, Bairro Bom Jesus,
Município de Matozinhos - MG, CEP: 35.720-000, inscrita no CNPJ 14.710.499/0001-35 e na
Junla ComeÍcial do Estado de Minas Gerais, NIRE ne. 3120937648-7, resolvem de comum
acordo proceder às seguintes modiÍicaçóes em seus atos constitutivos:

I - ALTERAçÃO DE ENDEREçO

Com a alteração a sede da empresa passa a ser na Bua Rio Grande do Sul, 85, casa 2, Bairro
Bom Jesus, Matozinhos - MG, CEP:35720-000

lr - ALTERAçÃO DO OBJETTVO SOCTAL

O objetivo social passa a ser:

Os serviços de consultoria, assessoria e proietos na área de engenharia ambiental,
saneamento e tratamênlo de agua e esgoto, a preparação de documentos e o licenciamênto
junto aos órgãos ambientais.
Os serviços de operação de estação de tratamento de agua e esgoto por meio de processos
físicos, químicos e biológicos, tais como: a diluição, seleçáo, Íiltragem e sedimentação.
O tÍatamento e puriÍicação da agua para Íins de abastecimento, tais como: desinÍecção,
coagulaÇáo, Íloculaçáo, decantação, filtração, correçáo do ph e Íluoretação.
A construçáo de sistemas para o abastecimento de agua tratada: reservatórios de distribuiÇáo,
estacoes elevatórias de bombeamento, linhas principais de aduçáo de longa e
média distância e redes de distribuição de agua, a construção de redes de coleta de esgoto,
inclusive de interceptores, estacoes de tralamento de esgolo (ETE), constÍuçâo de galerias
pluviais e a manutenção de redes de abastecimento dê agua tratada e redes de colêta e de
sistemas de tratamento de esgoto.
A elaboração de proietos de segurança do trabalho e treinamentos em desenvolvimento
proÍissional e gerencial.

Junta Comerciâl do Estâdo de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 13054449 em 22JO9l2025 da Empresa GIRASSOL AMBIENTAL & CONSULTORIA LTDA, Nire 3'1209376487 e protocolo
256050759 - 15/09i2025. Efeitos do ÍegistÍo: í 1/09/2025. AutenücaÉo: 4EDD85BAFSBAE5BA1C1FCDEC62E6735BB7DD4773. Marinely de Pâulâ
BomÍim - SecrêtáÍia-Geral. PaÍa validar este documento, acess€ htlp:/,kww juc€mg.mg.gov.br e informe no do protocolo 251605.075-9 e o código de

segurênçâ pk4P Esta cópia Íoi autenticada dgrtalmente e assinadâ êíí 2210912025 pot Mannely de Paulã BomÍlÍh - SecÍel4{iaf êrali _"gq#P Pás 3is

ALTERAçÃO CONTBATUAL DE Ne. 09 DA SOCTEDADE EMPBESÁR|A
GIRASSOL AMBIENTAL A CONSULTORIA LTDA
CNPJ: í 4.710.499/0001-35 NIRE: 3120937648-7
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A instalação, alteração, manutenção e reparo em quadro de distribuiÇão de energia elétrica,
aparelhos e instrumentos de medida, têste e controle. A manutenção e reparação de maquinas
e aparelhos para saneamento básico e ambiental.
Construção de bacias de amortecimento, captação de aguas pluviais. Obras de alvenaria
O comercio atacadista e varejista por encomenda de bombas dosadoras, centriÍugas,
soprâdor, Íiltros reguladorês e equipamentos para laboratórios inclusive eletrônicos.

ilr - DA CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

Em face do disposto de la ll, descrito acima, resolvem os sócios consolidar, neste instrumento,
todas as cláusulas do contrato constitutivo e demais alterações que passam a vigorar com a
seguinte redação:

Diego Hênrique Carvalho da Silva, brasileiro, engenheiro ambiental, casado comunhão
paÍcial de bens, inscrito no CPF 062.924.976-82, documento de identidade 38607239 SSe SC,
com domicílio a Rua Florianópolis, 475, Bairro Bom Jesus, Município de Matozinhos - MG,
CEP: 35.720-000 e; Camila Vielra Santos, Brasileira, Casada Comunhão Parciat de Bens,
engenheira ambiental, inscrita no CPF 084.002.386-30 e identidade MG-11 .738.002, íesidente
a Rua Florianópolis, 475, Bairro Bom Jesus, Município de Matozinhos - MG, CEP:35.720-000,
na qualidade de únicos sócios quotistas da sociedade empresária GIBASSOL AMBIENTAL &
CONSULTORIA LTDA, com sede na Rua Rio Grande do Sul, 85, casa 2, Bairro Bom Jesus,
Matozinhos - MG, CEP:35720-000, inscrita no CNPJ 1 4.710.499/0001-35 e na Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais, NIRE nq. 3120937648-7,lazem a consolidação dos seus atos
constitutivos:

í t Clausula - A sociedade girará sob o nome empresarial "GIRASSOL AMBIENTAL &
CONSULTORIA LTDA".
ParágraÍo Único: A sociedade tem o nomê Íantasia Girassol Meio Ambiente e Saneamento.

2r Clausula - A sede da empresa tica na Rua Rio Grande do Sul, 85, casa 2, Bairro Bom
Jesus, Matozinhos - MG, CEP:35720-000,

3i Clausula - O capital social é de R$650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), divididos
em 650.000 (seiscentos e cinquenta mil) quotas, no valor unitário de B$1 ,00 (um real) cada
uma, iá integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios:

43 Clausula - O objetivo social da empresa são:

Junta Comercialdo Estado de Minas Gerais
Certiflco o registro sob o no 13054449 em 22109/2025 da Empresa GIRASSOL AI\TBIENTAL & CONSULTORIA LTDA, Nke 3120937M87 e protocolo

256050759 - 15/09/2025. Efeitos do registro: 11/09/2025. AutênticãÉo: 4EDDS5BAF9BAE5BAI Cl FCOÉC62E6735887DO4773. Marinely de Paula
Bomfim - Secretárie-cerel. Para validar este documento, acesse http://wwwjucemg.mg.gov.br e infoÍme n" do protocolo 251605.07$9 ê o ódigo dê
segurança pk4P Estâ cópra foi aulenücáda digrtalmente e assinada efi 2AOgl2025 pot Mannely de Paula Bomfim - SecÍel+iaperal. ,
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ALTERAçÃO CONTRATUAL DE Ne. 09 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
GIRASSOL AMBIENTAL & CONSULTORIA LTDA

CNPI: L4.71O.499 / OOOa-35 NIRE: 3120937648-7

NOME PERCENTUAL OUOTAS VALOR

Camila Vieira Santos 25,00v" 1 62.500 Fr$162.500,00

Diego Henrique Carvalho da Silva 75,OO"/" 487.500 R$487.500,00

TOTAL 100,00% 100.000 R$650.000,00

.t.r.:.:,) .

cires.sol ilêio trlrnhisÍte & Consúfioria úda - EPP
Bra Rlo GraidG do Sul, 85, C.s& 02, Bom Jeoua, Jrtozllhos - ItlG
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GIRASSOL

Os serviços de consultoria, assessoria e proietos na área de engenharia ambiental,
saneamento e tratamento de agua e esgoto, a preparação de documentos e o licenciamento
junto aos órgáos ambientais.
Os serviços de opêração de estação de tratamento de agua e esgoto por meio de processos
físicos, químicos e biológicos, tais como: a diluiçáo, seleçáo, Íiltragem e sedimentação.
O tÍatamento e purificação da agua para Íins de abastecimento, tais como: desinfecção,
coagulação, floculação, decantaçáo, filtração, correçáo do ph e Íluoretaçáo.
A construção de sistemas para o abastecimento de agua tratada: reservatórios de distribuição,
estacoes elevatórias de bombeamento, linhas principais de aduçáo de longa e
média distância e redes de distribuição de agua, a construção de rêdes de coleta de esgoto,
inclusive de interceptores, estacoes de tratamento de esgoto (ete), construçáo de galerias
pluviais e a manutênção de redes de abastecimento de agua tratada e redes de coleta e de
sistemas de tratamento de esgoto.
A elaboração de projetos de segurança do trabalho e treinamentos em desenvolvimento
proÍissional e gerencial.
A instalaçâo, alleração, manutenção ê repaÍo em quadro dê distribuição de energia elétrica,
apaÍelhos e instrumenlos de medida, teste e controle. A manutenção e Íeparagão de maquinas
e aparelhos para saneamento básico e ambiental.
Construção de bacias de amortecimento, captação de aguas pluviais. Obras de alvenaÍia
O comercio atacadista e varejista por encomenda de bombas dosadoras, centriÍugas,
soprador, Íiltros reguladores e equipamentos para laboratórios inclusivê eletrônicos.

5! Clausula. - A sociedade iniciou súas atividades em 23/1112011, sua duração é por prazo
indeterminado.

6i Clausula - As quotas são indivisíveis e não poderão sêr cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimenlo dos outros sócios, a quem Íica assegurado, em igualdade de condições
a preço direito de preÍeÍência para sua aquisição se postas à venda, Íormalizando se realizada
a cessão delas, à alteração contratual pertinentê.

7ê Clausula - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social, conÍorme art. 1052 do Código
Civil, Lei 1O.4OG|2OO2.

8ê Clausula - A administraÇáo da sociedade será exêrcida pelos sócios Diego Henrique
Carvalho da Silva e ou Camila Viêira Santos, com poderes e atribuições de administrar a
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obÍigaçÕes seja êm íavor de qualquer dos cotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.
Patágralo Único: Os sócios poderáo assinar pela sociedade em conjunto ou isoladamente.

9! Clausula - Ao término de cada exercício social, em 31 dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do invenlário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado êconômico, cabêndo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

10s Clausula - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando Íor o caso.

Junta Comêrcial do Estado de Minas Gerais
Certifco o registro sob o no 13054449 em 220912025 da Empresa GIRÀSSOL AMBIENTAL & CONSULTORIA LTDA, Nire 3120937&87 e protocolo
256050759 - í5/09/2025. Êfeitos do registro: 11/09/2025. Autenücação: 4EOD85BAF9BAE5BA1C1FCDEC62E6735BB7DD4773. Marinely de Pâula
BomÍlm - SecÍetária6eral. Para validâr este documento, acesse httpr/ ,vww.jucemg.mg.gov.br e informê no do proÍocolo 251605.075-9 e o cddigo de
seguranÇa pk4P Esta cópia Íor ãutenücada digitalmonte o assinada om 2210912025 pot Mannely de Paula Boíúm - SêcÍêl+ii*eral -+\+Affip pás.5ie
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11! Clausula - A sociedade poderá a qualquer têmpo, abrir ou Íechar filiais ou outra
dependência, em qualquer estado da Íederação, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

12! Clausula - Os sócios poderâo de comum acordo, fixar uma relirada mensal, a título de
"Pró-Labore", observadas as disposÍções regulamentares pertinentes.

13! Clausula - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os respectivos herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possÍvel ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situaçáo patrimonial da sociedade, à data da resoluçáo, veriÍicadã êm
balanço especialmente levantado.
ParágraÍo Único: O mesmo procedimento sêrá adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seus sócios.

14§ Clausula - Os administradores declaram, sob as penas da Lei de que náo estão impedidos
de exercer a administraÇão da sociedade, por Lei Especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, Íé pública ou a propriedade.

15e Clausula - Fica eleito o Íoro de Matozinhos - MG para o exercício e o cumprimento dos
dirêitos e obrigaçÕes resultantes, Íicando excluído qualquer outro.

Matozinhos - MG, 'í 1 de setembro de 2025.

Assinam este instrumento em 1 via de igual teor e forma digital o presente ato os sócios:

Diego Henrique Carvalho da Silva Camila Vieira Santos

Junta ComerciaÍdo Estado de lúinas Gerais
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JUNTA COIMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo

25l605.075-9 I\,1GP2500795949 1510912025

Número do Processo Módulo lntegrador Data

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF

084.002.386-30

062.924.976-82

Nome

CAMILA VIEIRA SANTOS

DIEGO HENRIQUE CARVALHO DA SILVA
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segurança pk4P Esta cópia for aulentrcâdâ drgrtarmente e assinada em 2210912025 pot Matinely de Paula Bo.nfim SecÍetárraperal -",k(J/'-t..*E- Pàs 7ts

l
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SIN REM

TERrvrO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtctTAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GIRASSOL AMBIENTAL & CONSULTORIA LTDA,
de NIRE 3'120937648-7 e protocolado sob o número 251605.075-9 em 15ljgl2125, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 13054449, em 22l1gl2o25. O ato foi deÍerido eletrônicamente pelo
examinador Roberto Ferreira.
CertiÍica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
âcessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e châve de seguranÇa.

Capa de ProÇesso

Assinãnte(s)
CPF

062.924.976-82 DIEGO HENRIQUE CARVALHO DA SILVA

Documento PÍincipal

Assinante(s)
CPF

084.002.386-30 CAMILA VIEIRÂ SANTOS
062.924.97 6-A2 DIEGO HENRIQUE CARVALHO DA SILVA

Belo Horizonte. segunda-Íeira,22 de setembro de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Roberto Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
22logl2o25, às 12:27 coníotme horário oÍicial de BÍasília.

A autencidade dêsse documento pode ser conÍerida no p_er1al de sêrvicos da lucemq

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil
Governo do Estado de Minas GeÍais
Secretaria de Estado da Fazenda de Mínas Gêrais
lunta Comercial do Estado de Minas Gerais

inÍormando o número do protocolo 251605.075-s

Págiôa 1 de 1

Junta Comercial do Estado de l\rinas Gerais
Certifico o rêgistro sob o no 13054449 em 22109/2025 da Emprêsa GIRASSOL AMBIENTAL & CONSULTORIA LTDA, Nire 3120937&87 e protocolo

256050759 - 15/09/2025. EÍeitos do registro: 11/09/2025. AutenticaÉo: 4EDD85BAF9BAE5BAI C1FCDEC62E6735BB7DD4773. Marinely de Pêula

Bomfim - Secretária-Gera!. Para validar estê documento, acesse httpr/ xww.jucemg.mg.gov.br e infome no do protocolo 251605.07í9 e o código de
segurançé pk4P Esla cóp;a foi autenticada digitalrrente e assinêda em 22t0912O25 oot \l'ainely de Paúla Bomfim - Secreláriaperal 

-s+ih{eÀ Pás 8/e

..! \'

lNome
084.002.386-30 lCnUtrAVtetneSANTOS

lNo-e



JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certiÍcado digital
pelo(a) Secretário(a)-Gerâl:

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nome

MARINELY DE PAULA BOÍ\ilFlM

Belo Horizonte. segunda-feira, 22 de setembro dê 2025

Junta Comercial do Estâdo de Minas Gerais
Certiflco o resistro sob o 

^. 
13054449 eín 22tl9l2025 da Emprêsa GIRASSOL AIiBIENTAL & CONSULTORIA LTDA, Nire 31209376487 e protocolo

256050759 - 15/OS/2025. Efeitos do registÍo: '11109/2025. AutenticaÉo: 4EDD8sBAFSBAEsBA1C1FCDEC62E6735BB7DO4773. Marinely de Paula

Bomfim - Secretária-Geíal. Para validar este documento, acesse http:llwww-jucemg.mg.gov.br e informe no do protoc.olo 251605.075-9 e o código dê

segurança pk4P Esta cópia Íoi aulent,cada drgrtalmente e assinada em 2210912025 qot Maànely de Paula Bomfrm - Sêcretáfla'Geral. ..

k#,{t^*^ç" pá9.9/9
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC]ONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE TNSCRTÇÁO

14.710.499/000í.35
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

30i 1112011

GIRASSOL AMBIENTAL & CONSULTORIA LTDA

T LO OO ESTA

GIRASSOL MEIO AMBIENTE E SÀNEAMENTO EPP

74,90-1-99 - Outras atividades proÍissionais, cienlÍÍicas € técnicas não especiÍicâdâs anterlormentB

coorco € DEscRrçAo oASATrvroADEs EcoNoM'ca§ s€cuNoÀRrA§
33,12-í.02 . Manulonçáo ê rêparaçáo de aparglhos e instrumsntos do modida, tosto e controle
33.14-7-10 - Manutenção e repâraçáo de máquinas q squlpamsntos para uso geral não especificados ant€dormontê
36,00.6{'l - Captação, t.atamênto e distribuição dê água
37.01-l-00 - Gêstão dê redes d€ esgoto
42,'t1.t{í - Construção do radovias e Ígfiovias
42:2-7"0í - Construçãg de rodes dê abastgcimsnto ds água, colêta do sagoto 9 cgngtruções corÍelatrs, sxcoto obras de
lnlgação
4:l-2í"5{0 " lnslalaç.ão e mânutençáo elótrica
43.99-í.03 - Obras de alvenarlâ
46.524.00 - Comércio atacadista de componqntes elêtíônico3 s equipamentos de teleÍonia e comunicação
,16.63.{r.00 - Comórcio ataçâdista de tláquinas I 6quipamêntos para uso industrial; padês e pêças
46.69-9.01 - Comércio atâcadista d9 bombas I comproasorss; partss e pêqas
,17,89.{r-99 - ComéÍcio varejistô de outros produtos nâo especlÍcados anterlormente
71.í2{{r0 - Ssrviços dê ongsnharia
71.í9-7.04 - Servlços de pêrícla técnica relaclonados à segurança do trabalho
82.1í3.00 . Serviços combinãdos de êscritório s apoio administrativo
82.í9-9-99 - Prêpâração de documentos E aerviços espêcializados dê apoio administrativo nâo ospêcificados
antgriormonte
85.99.6{4 . Trsinamonto om doEonvolvimento proÍiaaional o gêroncial

206-2 - Sociqdado EmpresáÍia Limitada

R RIO GRANDE OO SUL
NUMERO

85
COMPLEMENTC
CASA 2

CEP

35.720{00 BOM JESUS MATOZINHOS MG

ENOEREÇO ELETRONICO

coNTATO@GTRASSOLAMBTE TAL.COM.BR
ÍELEFONE
(31) 9E97-2224 / (31) 9666-9653

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITT'AÇÃO CADASÍRÀ
AÍIVA

oaTA DA SrTU^ÇÃÔ CADASTRAt

30111Í2011

MOÍIVO OE SITUÀÇÁO CADASTRÂL

srruAÇAo ÊsPEcraL OATA OA SITUAçÃO ESPECIAL

1 9/05/2026, í 6: 'l I âbout:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1 1 9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/05/2026 às í6:19:04 (data e hora de Brasília).

âbout:blank

1., çÇ

111



19/0í2026, 16:17 âboutiblank

Consulta Quadro de Sócios e Admrnistradores - QSA

CilPJ:
'14.710.4991000 t-35

T{Oi'E EUPNESARIAL:

GIRASSOL AMBIENTAL & CONSULTOHA trDA
CAPITAL SOCIAL:

R§ 650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil Íeais)

0 Quadro de Sócios e Adminislradores(QSA) constanle da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNpJ) é o

seguinte:

Nome/Nome EmprêsâÍiâl:

CAMILA VIEIRA SANTOS

QualiÍcâção:
49-Sócio-AdminislradoÍ

Nome/Nome Empresarial:

DIEGO HENRIQUE CARVALHO DA SILVA

Qualifrcação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certiÍicado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitltu nodia l9/05n026às 1É:ró:$ (díae hoÍa de Srasrlia).

about:blank 1t1



UIN!STERIO DÂ FAZENDA
Secretarla da Recêlta Fedêral do Brâsll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERNDÃo ilEGATTvÂ DE DÉBToS RELATIVOS AOs TRIBUToS FEoERÂts E À DívloA
A]IVA DA UNIÂO

Ressálvsdo o direito dê e Fâzendâ Nâcionâl cobrer e inscrgver quâisquer dívidás dB
responsebilidade do suiêito passivo acima idenfficado que üerem a sêÍ apuEdas, é certificado que
náo constam pendéncias eín seu nome, relaüvas a créditos tributários administrados pela SêcretaÍia
dâ Raceitâ F6derál do Brásil (RFB) 6 â inscriçôes êm Dívidâ Ativâ dâ LJniáo (DAU) junto à
PÍoqrrádoriâ-Gêrel dâ Fâzênda Nacionel (PGFN).

Este csrtidáo á válidá paÍâ o estabêlêcimênto melriz e suas llliai6 e, no câ§o d€ ent6 Íederâtivo, pâre
todos os órgáos e tundo6 públicos da administraÉo direta a êle únct.dados. Refere-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as coÍltribuiÉes sociais previstas
nâs âlínââs 'e' a 'd' do parágraío rinicÍ) do eí í í da I 6i no I 212 . dâ 24 dâ lrlho de 1991

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍjcaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
ondêreços <http://Ífr. gov.bÊ ou <http:/ rm v.pgÍÍn. gov.br>.

ceÍtidão emitida grâtuilanente coÍn bese ne PoÍteria conjunte RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ol2o14
Emitida às 19:'15:58 do dia 30lul2o26 <noÍa ê data de Brasília>.
Válida eté 27 hOl2O26.
Código dâ controle da cêrtidáo: CFE3.7ACC.ABE0,6DE2
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documênto.

çc

,

Nomê: GIRASSOL AMBIENTÂL & CONSULTORIA LTDA
C PJr 14.710.49910001-35



Voltar

19/05/2026, 16:18 Consulta Rêgularid6de do EmprêEâdor

C/|,I.X/t
Certifi cado de F-eg'rladdade
do FGTS - CRF

Inscrição!
Razão

ial:

A Caixa Econômica Federô|, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÊifica que, nesta data, a
e!'npra3a acirnê identificada encontrã-se em situação reguhr pêrante o
Fundo de Garantla do Tempô dê Sêrvlco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
ílê.nrrênfps das nhrioarões com o FGTS,

Velidãde: 13/oS / 2O26 a 7t / 06 I 2026

CeÍtific.ç5o Número: 202605 1 3 13 1 1 1883336872

Informação obtida em 19/05/2026 16:18:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caíxa:
wn w.caixa.gov.br

14.710.499/0001-35

GIRASSOL A'IIBIENTAL & CONSULTORTA LTDA

RUÂ RIO GRÂNDE DO SUL 85 CASA 2 / BOÍq ]ESUS / i.,IATOANHOS / t'IG /
35720-000

https/coôsulta-cí.caixá.gov.bÍlc.nsultacíhagesy'coírelliaEmpregado.isf

CClt: Â

111

lmprimir

Endereço:



e PREFETTURA MUNICIPAL DE MATOZINHOS

MINAS GERAIS

Certidão de Débitos
Fra!3 Bcín J€5l1s 99 - cênro CNPJi 18lT 1238@0186 ÇEP: 35720000 TerêÍ@e

PRT'TIÍURÀ DT

MÀTOZh,IHO§

VêÍi6câr Autenlicidadê

Gertidão Negativa de Débitos
INFoRMAÇÔES Do CoNTRIBUINTE

Nomê/Razão Social:
GIRASSOL AMBIENTAL 8 CONSULTORIA LTDA

CNPJ/CPF:
14.710.499/0001-35

Endcrcço:
Rua RIO GRÂNDE OO SUL, 85, CaEa 02, BOM JESUS, Matozinhos, MG, Cep - 3572G000

tNFORritÀÇôES D^ CERTTDAO

Húmero de Gontrole: Chavc dc Autêntieidrdê:
56916 AD79'15240DE8436583910E34C998D90801

VêÍifique a autenticidade no link abaixo ou leia o Qr codê no cabêçalhoi
in4.írei,urJari""."ulr.Lr.80l*uGüdad"q
wêb,,losln?codAux:gBHSQH&paglnâ:VÂLIDAR_AUTENTICIDADE&codlgoAütêntlcacâo:AD?g15240OEt4365t3910E34C998D90801

A Prefoilura Municipal dê Matozinhos - MG, obedecendo ao disposto no Art- 2O5 de Lêi Fêdaral 5.1721ffi -
Codigo Tributario Nacional, certiíca que o contribuinte acima identiFlcâdo (a) em relacao a TRIBUTOS
MUNICIPAIS MOBILIARIOS E IMOBILIARIOS, ãte a presenle data, encontra-se em SITUACAO REGULAR
psranto a Secretaria Municipal de Fezende. Rossalvado o dirêito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima identiÍicado quê viorom a sar apuradas.

Prefâitura Municrpál de Matozinh4t, TáÍçs-teira, 19 óê Meio de Nb

Qualquer rasura invalida a ceítidão.

Validade do documento: 30 DIAS

cÇrv: ê.


